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1. OBJETIVO(S) 
 
 

Definir conduta para registro de imagens de atividades referentes ao Hospital 
Universitário Lauro Wanderley (HULW-UFPB/Ebserh), como eventos, visitas técnicas, treinamentos, 
cursos, simulações, simpósios, apresentações, aulas, atendimentos, entre outras atividades e/ou 
pessoas para compor material de divulgação para site, intranet, redes sociais, campanhas de 
marketing, divulgação para a imprensa. O objetivo é reduzir o uso de imagens de internet e refletir 
o hospital nas imagens produzidas. 

 
 

2. MATERIAL 
 
 

 Câmera fotográfica semiprofissional; 

 Celular com câmera; 

 Computador/notebook com acesso à internet; 

 Softwares de edição de imagem; 

 Termos de autorização de uso de imagem (Anexo); 

 Caneta. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 
 

 Receber a demanda de solicitação para a produção das imagens via e-mail, 
através do endereço eletrônico ucs.hulw-ufpb@ebserh.gov.br, por meio do SEI (UCS/SUP/HULW- 
UFPB), telefone no ramal 664 ou pessoalmente; 

 Coletar as informações sobre fotos avulsas: o que ou quem será fotografado, 
data, horário e local da captação; 

 Coletar as informações sobre fotos de eventos: assunto, local, data e hora; 

 Ir pessoalmente à Unidade de Comunicação Social, localizada no térreo do 
HULW, caso a solicitação venha a ser feita pessoalmente; 

 Preencher o formulário de requisição de equipamento, disponível fisicamente 
na Unidade de Comunicação Social, com informações como nome do evento, responsável pelo 
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evento, telefone, e-mail, equipamentos solicitados e período do empréstimo; 

 Ter em mãos a quantidade necessária de termos de autorização de uso de 
imagem para atender toda a demanda. Caso não tenha o quantitativo impresso, providenciar a 
impressão; 

 Verificar se a câmera fotográfica está funcionando adequadamente e com 
carga suficiente de bateria; 

 Entregar o termo de autorização de uso de imagem, para que as pessoas 
leiam, preencham e assinem o documento. É importante explicar acerca da importância daquele 
registro para divulgação e valorização do hospital; 

 Fazer o(s) registro(s) fotográfico(s); 

 Baixar as fotos na pasta compartilhada da Comunicação e/ou na nuvem. 
Nomear os arquivos e ordená-lo conforme a data da foto; 

 Editar as imagens que devem se manter armazenadas e excluir da pasta as 
que não podem/devem ser aproveitadas. 

 
 

OBSERVAÇÕES 

 Caso as demandas sejam externas, como por exemplo oriundas de veículos de 
imprensa e/ou de outros órgãos públicos ou privados, os pedidos podem ser atendidos via telefone 
fixo ou celular. 

 Se estiver agendada a produção de fotos no mesmo dia e horário de 
determinada demanda e não for possível a cobertura do evento pelos profissionais da Unidade de 
Comunicação Social, seja por questão de recursos humanos (colaborador já recebeu outra 
demanda) ou recursos materiais (ausência da câmera), é possível que o demandante produza ou 
solicite a produção das imagens, podendo ser feitas via celular com câmera. 

 No caso de o demandante próprio produzir as fotografias, este deve enviar o 
material através dos canais da UCS, como e-mail. 

 Só devem ser fotografadas pessoas que autorizem o registro por meio do 
termo de autorização de uso de imagem. A recomendação vale para fotos feitas dentro do HULW e 
nas áreas externas ao hospital. 

 Caso a pessoa fotografada seja menor de idade, o responsável deve autorizar 
via termo de autorização de uso de imagem que inclui o nome do menor. 

 Evitar registros em ambientes desorganizados, sujos, mal iluminados, ou seja, 
locais que podem comprometer a imagem institucional do HULW. Também devem ser evitados 
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registros de pessoas vulneráveis ou em alguma situação de fragilidade ou que possa expor 
negativamente a imagem da pessoa fotografada. 

 No momento do registro fotográfico, estar atento a possíveis incorformidades 
e procurar fazer uso do melhor enquadramento. 

 A finalidade das fotos é atender demandas das unidades/setores/serviços do 
HULW e garantir a divulgação do hospital, fortalecendo a marca. 

 Os termos de autorização de uso de imagem devem ser nomeados e 
armazenados, seja física ou digitalmente, de forma que esteja acessível em eventuais necessidades. 
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Anexo 01: Termo de Autorização de Uso de Imagem - Adulto 
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Anexo 02: Termo de Autorização de Uso de Imagem – Adulto e Menor 
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